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Autoriza ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a
realizar a construção de uma Creche Infantil no
Residencial Cidade Jardim, no Bairro José Walter, na
fornia que indica.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental vem, rnui

respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta Casa Legislativa, a indicação em epígrafe.

Certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovado em Plenário, a Indicação seja

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Fortaleza/Ce, a fim de que, após sua apreciação

retorne à Esta Casa Legislativa em forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

Q^ DE 'pé?V. DE 2022.

DEPTO. LEGISLATIVO
RECEBIDO

O 8 FEV 2022
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INDICAÇÃO NO 0 o & 4 / 2 < > 2 2
PROJETODELEIN°

Autoriza ao Chefe do Poder Executivo Munieipal, a
realizar a construção de uma Creche I n f a n t i l para no
Residencial Cidade Jardim, no Bairro José Walter, na
forma que indica.

A CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a construção de uma Creche

Infantil no Residencial Cidade Jardim, no Bairro José Walter,

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta de dotações

orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE DE 2022.

GI&MAlTO MEDEIROS
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JUSTIFICATIVA

A primeira infância requer cuidados especiais, e a creche é um espaço institucional de educação,

seja ele público ou privado. É um lugar de aprendizagem para o desenvolvimento da criança,

oferecendo espaços para um desenvolvimento cognitivo, afetivo, físico e linguístico, cuidados,

brincadeiras e socialização com outras crianças.

Nesse viés, observamos que o direito de acesso à creche às crianças cujas mães sejam trabalhadoras

auxilia o desenvolvimento profissional da genitora.

Todavia, matéria divulgada no site Brasil De Fato, do dia 21 de maio de 2021, revela que, "...no

Brasil, são mais de 11 milhões de mães solo, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE). Ser mãe solo é ser responsável por cuidar dos filhos, além de ter que conciliar

trabalho e a garantia da parte financeira da família. Se essa realidade já era difícil antes, com a

pandemia piorou, e muito. Filhos assistindo as aulas em casa, desemprego, tripla jornada são alguns

dos problemas enfrentados por essas mulheres que, no Brasil, ainda são invisibilizadas na

formulação de políticas públicas.".

Isso sem falar da criança que é cuidada pelo pai solteiro que passa pela situação de desemprego ou

que as condições financeiras são baixas.

Portanto, a presente propositura tem como objetivo principal, fazer com que seja garantida a essa

comunidade o suporte que a criança necessita para se desenvolver de maneira adequada e saudável,

visando o seu pleno desenvolvimento infantil. A lei prevê essa obrigação de garantir a vaga em

creche sempre que houver a manifestação do interesse em matricular a criança e o não atendimento

deste direito constitui violação do direito à educação.

Diante da importância que tem a propositura, pedimos a aprovação e a possibilidade imediata da

construção da mesma.

A construção no Residencial facilitaria a vida dos pais que não necessitariam perder tempo c

dinheiro para se deslocarem com seus filhos para tão longe.

GERMANO MEDEIROS
Vereador Brasil 35
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